
AUTORIZAR a Reassunção de exercício da servidora ADRIANA RODRIGUES DE
MELO TAVARES, matrícula 0038.290-6, ocupante do Cargo de Professor de
Educação Básica, a partir de 22/02/2022, processo 00080-00010052/2021-39,
considerando que se encontrava licenciada nos termos do artigo 144 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
AUTORIZAR a Reassunção de exercício da servidora POLIANA CAPITA GLORIA
BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula 0035.708-1, ocupante do Cargo de Professor de
Educação Básica, a partir de 25/02/2022, processo 00080-00181391/2018-01,
considerando que se encontrava licenciada nos termos do artigo 144 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
AUTORIZAR a Reassunção de exercício da servidora ELIETE MARIM MARTINS,
matrícula 0204.772-1, ocupante do Cargo de Professor de Educação Básica, a partir de
02/03/2022, processo 00080-00068975/2017-01, considerando que se encontrava
licenciada nos termos do artigo 144 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro
de 2011.
AUTORIZAR a Reassunção de exercício da servidora VANESSA RIBEIRO
SOARES, matrícula 0300.943-2, ocupante do Cargo de Professor de Educação
Básica, a partir de 17/03/2022, processo 00080-00046969/2017-96, considerando que
se encontrava licenciada nos termos do artigo 144 da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 147, DE 30 DE MARÇO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XIII do art. 14 da Portaria nº 367, de 21 de julho de 2021, publicada
no DODF nº 137, de 22 de julho de 2021, e em consonância com §2º do artigo 9º da Lei nº
5.105, de 03 de maio de 2013, resolve:
HOMOLOGAR a opção pelo regime de 20 (vinte) horas semanais de trabalho à servidora
FABIOLA DE PAULA DE OLIVEIRA REZENDE, matrícula 229.437-0, ocupante do
cargo de Professor de Educação Básica, a contar da data de publicação desta Ordem de
Serviço, conforme processo 00080-00055120/2022-70.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 148, DE 30 DE MARÇO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública relação da servidora autorizada ao teletrabalho integral
implementado na Gerência de Atenção à Educação Profissional -
GEP/DIEP/UNIGEEB/SUBEB em conformidade com o Plano de Trabalho, id. 81440793,
e o respectivo Formulários de Pactuação de Atividades e Metas, pelo período de 180 dias,
de 24/03/2022 a 20/09/2022, processo 00080-00052304/2022-88 ANDRESSA GOMES
PINTO 237.788-8.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 149, DE 30 DE MARÇO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública relação dos servidores autorizados ao teletrabalho integral
implementado na Secretaria Executiva do Conselho de Educação do Distrito Federal -
CEDF em conformidade com o Plano de Trabalho, id. 81862852, e os respectivos
Formulários de Pactuação de Atividades e Metas, pelo período superior a 180 dias, de
01/04/2022 a 31/12/2022, processo 00080-00052451/2022-58: SILENE PIRES INACIO
239.912-1; LUIZ FERNANDO DE LIMA PEREZ 181.229-7; PAULO HENRIQUE
ALVES GUIMARAES 234.054-2; CLAUDIO AMORIM DOS SANTOS 219.968-8;
GILDA MARIA MARTINS 28.785-7; LUCIANO SILVA PAES LANDIM 39.098-4;
CINTHIA DINIZ DE OLIVEIRA BARBOSA 204.832-9; CIRLENE ALON DE
ALBUQUERQUE MORAES 201.218-9; IOMARA MARIA SILVA PEREIRA 23.974-7;
MICHELLE ABREU FURTADO 206.735-8; RENATA MENEZES SARAIVA
REZENDE 207.006-5; PAULO ANDRÉ SOUZA GOMES 225.353-4; LEOMARQUES
LEITE DA SILVA 1406354-9; CARLA OLIVEIRA LINS 36.692-7; e MONICA
AMARAL GONCALVES DE OLIVEIRA 225.369-0.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 150, DE 30 DE MARÇO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública relação dos servidores autorizados ao teletrabalho parcial
implementado na Unidade Regional de Administração Geral do Guará - UNIAG/CRE em

conformidade com o Plano de Trabalho, id. 69975829, e os respectivos Formulários de
Pactuação de Atividades e Metas, pelo período de 180 dias, de 01/04/2022 a 30/09/2022,
processo 00080-00167462/2021-51: POLLYANE PRISCYLA GOMES VILELA
BRANDAO, matrícula 37.153-X; ROSANA SILVA DE MOURA, matrícula 24.673-5;
LILIAN RAMOS DOS SANTOS, matrícula 202.193-5; GISELLE DA SILVA
MORGADO, matrícula 209.312-X; ROGERIO DE ARAUJO AGUIAR, matrícula 31.119-
7; JULIANA ARAUJO CUNHA CAD, matrícula 221.080-0; e ELAINE ALVES DA
SILVA, matrícula 213.359-8.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 151, DE 30 DE MARÇO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública relação dos servidores autorizados ao teletrabalho integral
implementado na Diretoria de Tomada de Contas Especial - DITCE/CORREG em
conformidade com o Plano de Trabalho, id. 80579122, e os respectivos Formulários de
Pactuação de Atividades e Metas, pelo período superior a 180 dias, de 01/03/2022 a
28/02/2023, processo 00080-00040106/2022-71: DANIELA REGIS VIEIRA STELLA
231.809-1; EDIJANILDES PEREIRA DA SILVA 31.082-4; ELIANE BARBOSA DA
SILVA 20.200-2; EVERTON FRANCISCO COSTA 63.408-5; KARLA VALENTE
SANCHES RIBEIRO 221.147-5; LUCIA HELENA DOS S SILVEIRA 49.973-0; LUIZ
PEREIRA DE BRITO 213.204-4; MARISA CORREA SILVA 219.809-6; MONICA DE
LIMA ARAUJO 201.350-9; NEILSON MOURA DA SILVA 212.599-4; PAULA
VALLICCHELI YAMAOKA 226.697-0; ROGERS CRUCIOL DE SOUSA 225.623-1;
SILVIO DE MORAIS VIEIRA 42.193-6; TATIANNE LOPES BENÍCIO 223.969-8;
THIAGO ROQUE DE SOUSA RORIZ 213.652-X; e ELANI MENDES DA MOTA
SILVA 200.576-X.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 152, DE 30 DE MARÇO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 25, do Decreto nº 34.023, de 10 de dezembro de 2012, resolve:
TORNAR PÚBLICO o resultado das investigações constantes nos processos dos
servidores listados abaixo e que se configuraram em acidente de serviço, sem dano, nos
termos do artigo 23, § 1º, inciso IV, do Decreto nº 34.023, de 10 de dezembro de 2012,
observando-se a seguinte ordem: número do processo, nome e matrícula. 00080-
00211425/2021-97, VIVIANE ALVES FIGUEIREDO, 206.000-0; 00080-00000284/2019-
64, KERRYA HYORRANA DE BRITO PINHEIRO, 239.793-5.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 11, DE 28 DE MARÇO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria nº 141, de 30 de junho de 2015, desta Secretaria, cumulado com o
artigo 28, XI, do Regimento Interno da Secretaria de Estado da Segurança Pública do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 40.079, de 04 de setembro de 2019, c/c o
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar JOÃO ROBERTO ELISEU FILHO, matrícula 1.667.036-1, na função
de executor, a servidora SONIA MARIA DE CASTRO, matrícula 1.679.057-X, na
função de suplente, do Contrato de Prestação de Serviços nº 04/2022, a ser firmado
com a empresa ELDEX DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA ME,
originário do processo 00050-00001464/2022-71, e que tem por objeto a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento e entrega de periódicos
(jornais e revistas) impressos e em versão eletrônica, a fim de atender às demandas dos
órgãos que compõem a estrutura da Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Art. 2º Ao Executor e Suplente designados nesta Ordem de Serviço, cabe o
cumprimento das atribuições expressas na Portaria nº 119-SSP/DF, de 04 de setembro
de 2019, na Circular nº 02/2020 - SSP/SUAG/SAS, na Circular nº 05/2020 -
SSP/SUAG, bem como ao estabelecido no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de
2010, ao Decreto nº 37.667, de 29 de setembro de 2016, e, em especial, ao que dispõe
o art. 66, c/c o art. 67, §1º, ambos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO WAGNER LIMA
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